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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.015, DE 4 DE JUNHO DE 2025 

Autógrafo nº 114/2025 – Projeto de Lei Complementar nº 5/2025 

 

Altera a Lei Complementar nº 17, de 1º de 
dezembro de 1997 (Código Tributário do 
Município de Araraquara), de modo a prever 
o pagamento das obrigações tributárias pelo 
sistema Pix. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 3 
de junho de 2025, promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997 (Código 
Tributário do Município de Araraquara), passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 48-A. O pagamento das obrigações tributárias municipais pode ser 
efetuado, dentre outras formas previstas na legislação municipal, por meio do 
sistema de pagamento instantâneo Pix.” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 4 de junho de 2025. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROBERTO PEREIRA 

Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 

Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 44304/2025 (“RAP”). 
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